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Resumo. As cidades Brasileiras desde a sua origem possuí características marcantes de 

ocupações irregulares, e isso só foi aumentando com o passar do tempo. Com a Revolução 

Industrial e a crescente urbanização das cidades os parcelamentos de solo irregulares 

cresceram de forma muito acelerada, sendo necessária a criação de políticas para o combate e 

a regularização das áreas irregulares existentes. Atualmente existem leis que regulam o 

parcelamento do solo e existem também alguns meios de regularizar os imóveis consolidados, 

contudo ainda são muito pouco conhecidas pela população. O objetivo deste trabalho é a 

facilitação do acesso a informação dessas formas de regularização e o auxílio na escolha de 

qual processo seguir, focando em dois processos muito utilizados, que é a regularização 

fundiária, Lei nº13.465/2017, também conhecida como REURB, e o processo de usucapião. A 

metodologia consiste na criação de um manual técnico instrutivo, o qual trará etapas que 

norteara a análise de casos e no final trará qual o melhor caminho a se seguir com a 

regularização. O manual será utilizado para a análise de um estudo de caso, para que seja 

observado se há ou não uma facilitação e aceleração do processo.  
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Abstract. Brazilian cities always had some problems about irregular occupations, and this 

fact has only increased over time. While Industrial Revolution and growing urbanization, the 



 
 

irregular land parcel also grew up, then the government has created policies to combat and 

regularize existing irregular areas. Nowadays there are laws to regulate land parceling  and 

other ways to do that, but least knowm for the population. The objective of this work is to 

facilitate access to information on these forms of regularization and to help choose which 

process to follow, focusing on two widely used processes, which is land title regularization, 

Law nº 13.465 / 2017, also known as REURB, and the adverse possession process. The 

methodology consists in the creation of an instructive technical manual, which will bring 

steps that will guide the analysis of cases and in the end it will bring the best path to follow 

with the regularization. The manual will be used for the analysis of a case study, so that it is 

observed whether or not there is a facilitation and acceleration of the process. 
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Introdução 

 

Segundo Pinto (2003), a maior parte do território urbano do Brasil é formada por 

parcelamento irregular do solo. A proliferação das formas urbanas ilegais e/ou clandestinas, 

conforme Fernandes (2003 apud FREITAS, 2005), é um fenômeno observado principalmente 

nos países em desenvolvimento, como o Brasil, chegando de 40 a 70% da população urbana 

vivendo nessas condições. O fato de o Brasil ter dimensão continental agravou ainda mais 

esse problema por conta da dificuldade de regularizar ou fiscalizar a ocupação dessas áreas, as 

quais também conhecidas como loteamentos irregulares, justamente por estarem em 

desacordo com a legislação urbanísticas, ambiental, civil, penal e registraria. Contudo, esses 

núcleos irregulares não é fruto apenas de ocupações dos dias atuais, possui sua origem no 

passado, aonde ano após ano vem aumentando. 

Essas ocupações, no entanto, obtiveram um grande aumento com a urbanização nas 

cidades, devido à revolução industrial ocorrida em meados do século XVIII na Inglaterra, 

mudando suas características, a qual se adaptou ao novo sistema capitalista industrial. A 

urbanização, segundo Maricato (1999), é parte integrante desse processo de irregularidade, 

onde famílias, em busca de uma qualidade de vida, migravam do campo para os centros 

urbanos. Esse crescimento vertiginoso, de acordo com Cardoso (2012), foi um dos fatores 

preponderantes para o surgimento e formação das diferentes cidades dentro de uma mesma. O 

crescimento dessa migração do campo para os centros urbanos não foi acompanhado pelo 



 
 

crescimento das infraestruturas e serviços essenciais para alocar essa população, assim pode-

se dizer que a urbanização acelerada não foi acompanhada pelo crescimento urbano.  

Grande parte dessas ocupações irregulares ocorre fora dos grandes centros, muitas 

vezes em áreas de preservação, encostas de morros, vales, lugares onde não há interesses do 

estado e de mercados privados, dando origem em muitos casos a favelas. De acordo com 

Cardoso (2012) a cidade ilegal, como é chamada núcleos urbanos irregulares, não é apenas 

um privilégio dos pobres ou menos favorecidos. Existem também áreas ilegais onde a 

população na qual habita são de alta renda, tornando áreas ilegais, mas com condições de 

infraestrutura e sociais boas, diferente das outras ocupações, onde as condições são precárias. 

Assim, pode-se concluir que a diferença das duas áreas é que a dos pobres é por falta de 

opção, já a de famílias com alto poder é por escolha própria. 

Os parcelamentos de solo podem ser realizados tanto pelo proprietário do terreno, o 

qual parcela sem possuir nenhuma aprovação ou projeto para tal, e vende, contudo o 

comprador não irá possuir uma titulação do terreno em seu nome em cartório. Ou pode ser 

realizado por terceiros, que ocupa a área e acaba por desfrutar de um bem que não é seu e o 

qual não precisou pagar. 

São vários os problemas causados pela ocupação irregular do solo, sendo os 

principais, de acordo com Pinto (2003), desarticulação do sistema viário, dificuldade de 

acesso, ligações clandestinas de energia elétrica e comprometimento do meio ambiente. Isso 

acarreta problemas não apenas para a população residente nesses locais, mas para toda 

população, seja pela ampliação desnecessária dos custos de urbanização, ou então, pelas 

externalidades negativas decorrentes de fenômenos como a contaminação e o assoreamento 

dos recursos hídricos e a disseminação de doenças contagiosas. 

Com o fim do crescimento brasileiro, na década de 80, e uma acentuada desigualdade 

de classes, foram tomadas medidas a fim de diminuir as irregularidades urbanas, sendo uma 

delas a aprovação da Lei Federal nº 6.766/79, onde regulamenta o parcelamento de solo e 

torna como crime o parcelamento irregular, e a garantia do direito à propriedade na 

Constituição Federal de 1988, a qual, de acordo com Pinto (2007 apud Constituição Federal, 

1988, art. 182), tem como objetivo principal ordenar o desenvolvimento das cidades, tendo 

como instrumento principal o plano diretor. Em 1999, com algumas alterações da Lei Federal 

nº 6.766/79, foi aprovada a Lei Federal nº 9.785/99, a qual possuía algumas mudanças. A lei 

viabilizou o parcelamento do solo com a implantação de loteamento habitacional de interesse 



 
 

social, e deu maior autonomia aos municípios para estabelecer medidas urbanísticas. 

Entretanto ainda havia vários problemas na elaboração, sendo eles, conforme Lorenzetti e 

Araújo (2002 apud Freitas, 2005) em relação às exigências confusas de infraestrutura, 

demarcações de lotes, abertura de logradouros, insuficiência das normas relacionadas à 

regularização fundiária. 

No passado a ocupação das cidades se moldava unicamente conforme a necessidade 

da população, a medida que os valores nos centros urbanos inflacionavam, as pessoas se 

mudavam para as periferias mesmo não havendo documentação a infraestrutura necessária. 

Para conter esse tipo de problema o governo federal buscou medidas para facilitar o processo 

de regularização e ao mesmo tempo penalizar aqueles que não cumprissem tais medidas, o 

primeiro ato foi a criação da Lei das Terras em 1850. 

Há diversos tipos de núcleos informais, como: Ocupação de terras públicas, 

subdivisão não autorizada de terras públicas, projetos habitacionais populares irregulares, 

urbanização e desenvolvimento de áreas definidas como rurais, subdivisão não autorizadas de 

lotes, ocupação generalizada das margens de rios, encostas, etc. e ocupação de espaços 

públicos. Diante disso é necessário conhecer os meios de regularização para esse tipo de 

ocupação. 

A Usucapião é um modo de aquisição da propriedade pelo exercício da posse 

prolongada, nos prazos estabelecidos por lei. No Brasil, tal medida foi regulamentada pelo 

Código Civil de 1916, onde havia duas espécies de usucapião, sendo elas a usucapião 

ordinária e a usucapião extraordinária. Já no Código Civil vigente atualmente, pode-se 

identificar quatro espécies de usucapião: a extraordinária, a ordinária, a urbana e a especial 

rural ou pro labore. Contudo, será focado apenas nas modalidades ordinária e extraordinária. 

Para a regularização via usucapião de bens imóveis ordinário o requerente deve estar 

na posse pelo espaço de tempo de 10 anos, para os moradores do mesmo município, e 15 

anos, para moradores de outros municípios, no antigo Código Civil, e o qual passou há 5 anos, 

no Código Civil vigente atualmente, situada no artigo 1.242, e deve demonstrar boa fé e a 

posse mansa e pacífica, juntamente com um título que comprove a aquisição. 

Enquanto isso na regularização via usucapião extraordinária, previsto no artigo 1.238 

do código civil atual, não é necessária à comprovação através de título, ou seja, mesmo que 

seja de má-fé é possível requerer essa espécie de usucapião, apenas através da comprovação 

da posse ininterrupta e que a mesma seja mansa e pacífica, no prazo de 20 anos, no Código 



 
 

Civil de 1.916, e de 15 anos, no Código Civil atual, podendo ser reduzido a 10 anos, se 

comprovado a moradia habitual. 

A Lei 13.465/2017 tem origem na Medida Provisória 759, de dezembro de 2016, 

representando uma conversão desta e tendo ambas, como conteúdo principal, a regularização 

fundiária urbana e agrária. Neste Trabalho o enfoque será na Regularização Fundiária Urbana. 

A REURB, regularização fundiária urbana, Lei nº 13.465/2017, institui normas no 

território nacional, que abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais. Essa lei 

tem como intuito resolver os graves problemas referentes à distribuição de terras e uma 

melhor urbanização das cidades brasileiras, dando aos núcleos urbanos informais caráter 

urbano e a titulação de posse da terra para o ocupante, fazendo com que propriedades 

irregulares se tornem legais. Essa nova lei, no entanto, só é possível, de acordo com o Art. 9º 

§ 2º da Lei nº13.465 de 11 de julho de 2017, para núcleos urbanos irregulares que teve sua 

formação até a data de 22 de dezembro de 2016, devendo ser devidamente comprovado. 

Dentro da REURB há duas formas, a REURB de interesse social (REURB-S), no 

qual são voltados para núcleos urbanos informais com ocupação predominante de famílias de 

baixa renda, ficando por conta do município a regularização, e assim os moradores ficam 

isentos de custas. E a REURB de interesse específico (REURB-E), o qual é para famílias que 

não são consideradas de baixa renda, e assim ficando todos os encargos por conta do 

interessado. 

A ausência de instalações de equipamentos de infraestruturas é um fator que agrava 

as diferenças entre áreas regularizadas e as áreas ilegais, serviços como tubulação e ligação de 

esgoto adequada, preventivo de incêndio e o não cumprimento de largura mínima das vias são 

outros reflexos desse acontecimento.  

Os espaços urbanos têm a sua divisão bem demarcada, onde a área comprável por 

ricos, conta com serviços de infraestrutura de qualidade, além de uma segurança de 

isolamento promovida por guaritas, muros de isolamento e controle de circulação, por outro 

lado a área mais pobre tem como característica marcante a ocupação forçada pelo crescimento 

populacional e na maioria das vezes não possui regularização e serviços de infraestrutura.  

O termo cidade ilegal, apesar de parecer ser pejorativo, não é utilizado apenas para 

aglomerados de pessoas pobres, mas também para ricos que muitas vezes acabam apossando 

de terras de terceiros e de propriedade pública. 



 
 

Além dessas questões, o loteamento regularizado conta com um legado para a 

população, que é a doação de área de uso público especial (Aupe), a qual serve para escolas e 

creches. 

O presente trabalho tem como objetivo a facilitação do processo de regularização 

através da criação de um manual instrutivo, o qual conterá os passos para a escolha de qual 

processo seguir e quais as atividades necessárias. Define-se que manual é um conjunto de 

regras, leis e normas, os quais regem uma determinada atividade, sistematizando processos. A 

utilização de manuais vem de muito tempo atrás, quando políticos e empresários, através de 

estudos sobre a organização do trabalho, viram a necessidade dessa sistematização e da 

criação de normas. 

Uma das principais vantagens da utilização de manuais é que mesmo uma pessoa 

leiga em determinada atividade pode entender o processo, já que nele possuem de forma 

simples e objetiva as etapas necessárias para tal, e também para funcionários e gestores para 

ter uma visão de determinado processo.  

 

Material e Métodos 

 

O trabalho consistiu na criação de um manual técnico instrutivo para regularização de 

núcleos urbanos irregulares. A criação foi feita através de estudos e pesquisas das leis de 

regularização existente, contudo com o enfoque apenas nos processos de usucapião e na Lei 

nº 13.465/2017, lei de regularização fundiária. Para isso o manual foi dividido em duas 

etapas, sendo a primeira etapa onde será realizada a análise do local a ser regularizado e a 

escolha do processo pelo qual será feito a regularização, e na segunda etapa os passos e as 

documentações necessárias para a realização do processo, tanto para usucapião quanto para a 

regularização fundiária. Na primeira etapa a análise do local e da documentação existente é 

uma parte muito importante, já que é a partir dai que irá ter as opções as quais pode seguir o 

processo e assim ver qual o caminho é mais favorável. Os dois processos dependem de 

profissionais especializados e capacitados para o levantamento do local e a realização do 

projeto tanto urbanístico para a regularização fundiária quanto o topográfico para a usucapião, 

e também para o recolhimento da responsabilidade técnica. No processo de usucapião além de 

profissionais para a realização do projeto é necessário também a participação de um 

advogado, o qual dará entrada no processo judicial no fórum. 



 
 

 
 

Figura 1 – Manual Técnico Instrutivo para Regularização de Núcleos Urbanos Irregulares (Fonte: 

Próprio Autor). 



 
 

 

 
 



 
 

Figura 2 – Manual Técnico Instrutivo para Regularização de Núcleos Urbanos Irregulares (Fonte: 

Próprio Autor). 

 

 
Figura 3 – Manual Técnico Instrutivo para Regularização de Núcleos Urbanos Irregulares (Fonte: 

Próprio Autor). 

O manual trás de maneira simples e objetiva os passos para a regularização, levando 

assim uma normatização do processo, o qual acarreta em uma maior eficiência e 

desburocratização de alguns processos. 

 



 
 

Resultados e Discussão 

 

Para tirar uma conclusão sobre a eficiência do manual foi aplicado o manual criado em 

um caso de regularização. O local escolhido encontra-se no município de Socorro, Estado de 

São Paulo, possuindo frente para as Ruas Chehouan José, José Maria de Oliveira, Sidnei de 

Oliveira e Rodovia Pompeu Conti, SP 008, bairro dos Cubas (Figura 1). 

Após a localização foi feito a pesquisa das características do local, começando com a 

pesquisa de qual zoneamento da cidade essa área se encontra, e foi constatado que se encontra 

na zona de interesse social. Em seguida, foi feita a análise “in loco” para a verificação das 

condições do local, para assim, junto da documentação que será analisada escolher em qual 

caminho seguir com a regularização. Foi constatado que o local era consolidado, com 

parcelamentos irregulares da gleba, e possui infraestrutura, como pavimentação, galerias 

pluviais, abastecimento de água e esgoto pela SABESP e fornecimento de energia elétrica 

pela CPFL. 

 

 
 

Figura 4 – Imagem aérea do local tirada no de 2015 (Fonte: MITRA). 



 
 

 

 

Após a escolha da área a ser regularizada e análise do local fomos para a parte 

burocrática do processo, que é o recolhimento da documentação que os proprietários possuem 

para assim analisar a situação documental que se encontra o local. Os proprietários possuíam 

a matrícula da gleba (FIGURA 02, 03 e 04), a qual possui a descrição do imóvel e os 

proprietários do imóvel. Analisando a matrícula, pode-se ver que a área total da matrícula 

estava no nome dos familiares, com suas devidas porcentagens. Contudo, não estava 

localizada qual parte era de qual, apenas estava citando a porcentagem referente a cada. 

 

 
 

 Figura 05– Matrícula do imóvel (Fonte: https://www.registradores.org.br). 



 
 

 
 

Figura 06 – Matrícula do imóvel (Fonte: https://www.registradores.org.br).  



 
 

 

 

Figura 07 – Matrícula do imóvel (Fonte: https://www.registradores.org.br). 

 

Documentalmente a gleba não está parcelada, contudo a gleba já passou por um 

parcelamento irregular, e esta dividida em lotes. Essa divisão já está consolidada, e foi 

analisado, por imagem área, desde quando essa divisão está feita. Através do Google Earth foi 

possível constatar que a gleba já era dividida no ano de 2010, assim abrindo o caminho para a 

regularização fundiária, a qual só é possível de acordo com Art. 9º § 2º da Lei nº 13.465 de 11 

de julho de 2017, “para núcleos urbanos irregulares que teve sua formação até a data de 22 de 

dezembro de 2016, devendo ser devidamente comprovado.” (Brasil, 2017). Outro caminho para 

que cada lote saísse com a titulação no nome de cada herdeiro específico seria a usucapião, 

contudo primeiro teria que ser feito a divisão entre os herdeiros de qual parte iria ficar para 

cada um, já que na matrícula só esta especificada a porcentagem de cada dentro da gleba total, 

e após isso cada herdeiro entraria com usucapião de sua parte, mas esse processo, por ser 

judicial, demoraria mais e o custo seria mais alto, tornando-se inviável para esse caso. 



 
 

Um ponto que se tornou a regularização fundiária ainda mais viável foi que o local já 

possuía a infraestrutura básica exigida pela lei nº13.465, como ligação de água, esgoto, 

energia elétrica, captação de água e pavimentação, sendo um custo a menos para os 

proprietários. Assim, comparando os custos, o tempo e as necessidades do local, ficou 

decidido seguir com o processo de loteamento por regularização fundiária, onde será feita a 

regularização da gleba e as devidas divisões dos lotes, saindo, ao final do processo, cada lote 

com a sua devida titulação individual. 

Como a regularização fundiária, Lei nº13.465/2017, institui normas que abrange 

medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, há vários processos para serem feitos. A 

base da Lei envolve, de acordo com Pinto (2017): “(i) levantamento da situação fundiária dos 

imóveis ocupados, (ii) negociação entre os proprietários, os ocupantes e o poder público; (iii) 

elaboração e aprovação de um projeto urbanístico; e (iv) registro do projeto e dos títulos 

atribuídos a cada ocupante.” 

Assim o primeiro passo a ser tomado foi o levantamento topográfico da área a ser 

regularizada. Esse levantamento deve ser planialtimétrico, onde é feito o detalhamento do 

terreno com suas medidas planas, angulações e diferenças de níveis, e deve ser 

georreferenciado, o qual é identificado às divisas com latitude e longitude, devendo ser feito 

por profissionais qualificados. Nessa área foi feito o levantamento por um topógrafo, o qual 

fez os devidos serviços de campo, e após, os devidos processamentos e cálculos. 

Após esse passo de processamento teremos o levantamento do local com seus devidos 

lotes e divisas, assim a etapa posterior é a pesquisa notarial e o estudo de confrontação, já que 

é necessária a indicação de cada confrontação existente com as suas devidas matrículas. 

Encontrado os confrontantes foi necessário o recolhimento dos requerimentos de cada 

confrontante, onde os proprietários vizinhos reconhecem que os limites citado no projeto 

estão de acordo. Estando todos de acordo o projeto urbanístico pode ser dado sequencia. 

Dentro do projeto urbanístico foi feito a planta de situação registral (FIGURA 01), a 

qual é a representação da descrição da matrícula do imóvel; planta da situação da atualização 

da descrição imobiliária (FIGURA 02), onde é atualizada a descrição do perímetro, a qual era 

muito precária; e planta com a situação atual e consolidada, com as devidas divisões dos lotes 

e com o roteiro perimétrico de cada lote e suas áreas. Além de todas essas plantas é necessário 

também uma planta topográfica com as curvas de níveis, imagem área do local e um 

memorial descritivo, com a descrição da área e de todos os lotes que será criado. 



 
 

 

 

Figura 08 – Planta da Situação Registral  (Fonte: Próprio Autor). 

 

 



 
 

 

Figura 09 – Planta da Situação da Atualização da Descrição Imobiliária (Fonte: Próprio Autor). 

 

 

 

Figura 10 – Planta da Situação Atual Consolidada (Fonte: Próprio Autor). 

 

Com o projeto urbanístico completo em mãos foi dada a entrada na Prefeitura 

Municipal da Estância de Socorro, a qual analisa todas as documentações, a infraestrutura do 

local, a conformação com o meio ambiente e a viabilidade do processo, para que assim seja 

emitida por parte do município a CRF, certificado de regularização fundiária, onde será 

contemplado o projeto aprovado, termo de compromisso relativo à execução e uma listagem 

dos proprietários e de seus lotes. 

Na prefeitura foi feita as devidas análises pelos setores competentes e feita as 

correções, por parte do escritório, que foram necessárias. Aprovado o projeto urbanístico será 

emitido pelo município a CRF, certidão de regularização fundiária (FIGURA 01), emitido um 

certidão com o proprietário de cada lote e seus devidos IPTUS, uma certidão de conformidade 



 
 

ambiental (FIGURAS 02 E 03) e cópias do projeto e do memorial aprovado. Com isso em 

mãos foi dada a entrada no Cartório de Registro do município para que fosse aberto o registro 

de cada lote resultante da regularização. 

 

 

Figura 11 – CRF, Certidão de Regularização Fundiária (Fonte: Próprio Autor). 



 
 

 

Figura 12 – Declaração de Dispensa Ambiental (Fonte: Próprio Autor). 

O cartório por sua vez fez as análises que é de sua competência, a qual será analisada a 

documentação de todo o processo e a confrontação com as matrículas vizinhas, para que área 

não seja regularizada de maneira errada. Com tudo aprovado será imitado o registro de cada 

lote (matrícula), onde tem a descrição do lote, a área que o lote possui e o registro do 

proprietário do lote, o qual foi feita a divisão antes por um advogado. Assim, o processo de 

loteamento por regularização fundiária chega ao final, com a área regularizada, dividida e os 

proprietários com os seus devidos títulos de proprietários. 

 

Conclusões 

 

Através desse trabalho pode-se concluir que o manual técnico instrutivo realizado 



 
 

auxiliou na escolha do processo e trouxe uma agilidade e normatização, o que é um ponto 

positivo. No entanto, o processo de regularização depende de outros órgãos e profissionais, e 

não apenas do responsável que realizou o projeto de regularização, onde a regularização 

fundiária dependente da prefeitura municipal e do cartório de registro de imóveis, e na 

usucapião dos órgãos jurídicos do município. Contudo, nesses órgãos averiguou-se que ainda 

há uma relativa demora na análise do processo, podendo ser por vários motivos, como muitas 

vezes por não possuírem profissionais capacitados para tal serviço ou se houver pela 

sobrecarga de trabalho que é sujeito, e até mesmo pela alta burocracia a qual esses projetos 

são sujeitos. No caso da Usucapião o processo pode levar de dois anos ou mais para que o 

processo seja concluído, já na regularização fundiária, dependendo do tamanho e qual a 

finalidade do processo, pode demorar menos de um ano ou até mais de dois anos para que o 

responsável obtenha a titulação do imóvel. Assim conclui-se que por um lado o manual trouxe 

um benefício, mas para que o processo torne-se mais rápido é necessário que tenha uma 

solução nos outros órgãos no qual o processo deve ser analisado. 
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